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Ação estratégica: “[...] é compreendida como qualquer processo de tomada de 

decisão que vai desde a concepção de uma política, plano, programa ou projeto até 

a sua aprovação administrativa e execução definitiva.”1 

Avaliação Ambiental Estratégica: “[...] uma ferramenta que fornece oportunidades 

para a formulação de políticas, planos e programas mais sensíveis às questões 

ambientais; facilita a integração e coordenação entre vários atores institucionais; e 

aumenta e fortalece a participação pública.”2 “[...] concebe-se a avaliação ambiental 

estratégica como o instrumento de cognição prévio, participativo, holístico, integral e 

sistemático que qualifica e densifica, na perspectiva material, as escolhas públicas 

com ampla repercussão na qualidade de vida humana e no ecossistema.”3 

Avaliação de Impacto Ambiental: “[...] um meio de atuação preventiva, que visa 

evitar as consequências danosas, sobre o meio ambiente, de um projeto de obras, 

ou de qualquer atividade. Seu objetivo central é evitar que um projeto (obra ou 

atividade), justificável sob o prisma econômico ou em relação aos interesses 

imediatos de seu proponente, se revele posteriormente nefasto ou catastrófico para 

o meio ambiente. Valoriza-se, na plenitude, a vocação essencialmente preventiva do 

Direito Ambiental, expressa no conhecido apotegma: é melhor prevenir do que 
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remediar (miex vaut prevenir que guérir).”4 

Política Nacional de Resíduos Sólidos: “[...] conjunto de princípios, objetivos, 

instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 

isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, 

Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento 

ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.”5 

Rejeitos: “[...] é todo detrito sobejado dos processos de tratamento e recuperação 

de resíduos ou os que, pela sua natureza, não são passíveis dos referidos 

processos, para os quais resta somente a disposição final em aterros sanitários. 

Frisa-se que o rejeito é elemento típico da disposição final ambientalmente 

adequada, sendo ele (rejeito) o único objeto passível de referido processo.”6 

Resíduos: Ramón Martín Mateo7 os conceitua com base em dois fatores: físico e 

econômico, nesse sentido, desde o ponto de vista físico são resíduos as matérias 

que não são capazes de ser arrastadas por um fluido livre, seja um corrente de ar ou 

uma corrente líquida. Já do ponto de vista econômico resíduos podem ser 

conceituados como os subprodutos, que por carecer de valor para a pessoa que os 

gera, são abandonados ou descartados por esta. 

Resíduos sólidos: “[...] material, substância, objeto ou bem descartado resultante 

de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 

proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem 

como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável 

o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para 

isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia 

disponível;”8 
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Sustentabilidade: “[...] princípio constitucional que determina, com eficácia direta e 

imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização direta e 

imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária 

do desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, 

ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, no intuito de assegurar, 

preferencialmente de modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o direito 

ao bem-estar.” 9 

Valorização de resíduos: “[...] qualquer operação cujo resultado principal seja a 

transformação dos resíduos de modo a servirem um fim útil, substituindo outros 

materiais que, caso contrário, teriam sido utilizados para um fim específico, ou a 

preparação dos resíduos para esse fim, na instalação ou no conjunto da 

economia.”10 
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“Valorizar a imaginação. Já Albert Einstein observava que, 

quando a ciência não encontra mais caminhos, é a imaginação 

que entra em ação e sugere pistas inusitadas. Hoje precisamos 

de imaginação para projetar não apenas um outro mundo 

possível, mas um outro mundo necessário no qual todos possam 

caber, hospedar uns aos outros e incluir todas a comunidade de 

vida sem a qual nós mesmos não existiríamos. Para música 

nova, novos ouvidos, e para agir diferente devemos sonhar 

diferente.” 

Leonardo Boff11 
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RESUMO 

A presente Dissertação está inserida na linha de pesquisa “Direito Ambiental, 

Transnacionalidade e Sustentabilidade”, da área de concentração “Fundamentos do 

Direito Positivo” do curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu em Ciência Jurídica. Sendo o seu objetivo institucional obter o Título de 

Mestre em dupla titulação, em Ciência Jurídica pelo Curso de Mestrado Acadêmico 

em Ciência Jurídica – CMCJ vinculado ao PPCJ da UNIVALI e em Direito Ambiental 

e da Sustentabilidade pelo Curso de Máster en Derecho ambiental y de la 

Sostenibilidad – MADAS, da Universidade de Alicante – Espanha. A sua temática se 

apresenta com o escopo de avaliar a possibilidade ou não da aplicação da Avaliação 

Ambiental Estratégica dentro de contextos de ações estratégicas que envolvam 

diretrizes previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos. A problemática surgiu 

devido ao contexto de discussão da implementação daquela, na qualidade de 

instrumento do Direito Ambiental disponível para a erradicação e mitigação de 

impactos ambientais e maximização das oportunidades sustentáveis. Nesse 

diapasão elencou-se como objetivo científico geral ANALISAR a possibilidade de 

aplicação da Avaliação Ambiental Estratégica a ações estratégicas decorrentes da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. E objetivos específicos CONCEITUAR o 

instituto da Avaliação Ambiental Estratégica, elencando seus elementos principais, 

seus objetivos, requisitos e procedimentos; DESTACAR os principais aspectos da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos prevista na Lei 12.305/2010; RELACIONAR 

as características do instituto da Avaliação Ambiental Estratégica aos requisitos de 

políticas, planos e programas da Política Nacional de Resíduos Sólidos; e 

ESTUDAR algum tipo de aplicação prática da Avaliação Ambiental Estratégica a 

ações estratégicas decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Para tanto 

o trabalho foi dividido em três Capítulos, o primeiro traz um estudo detalhado da 

Avaliação Ambiental Estratégica; o segundo trata da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; e o terceiro faz o elo de ligação entre as duas temáticas, apresentando a 

possibilidade e forma se aplicação da Avaliação Ambiental Estratégica às ações 

estratégicas decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Extraindo-se, ao 

final, a consideração de que todas as ações que envolvam a tratativa de resíduos 
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sólidos devem ser consideradas como ações estratégicas, as quais envolvem 

questões ambientais. Tais ações terão por prerrogativas a criação de políticas, 

planos e programas para implementação das diretivas trazidas pela Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, sendo, consequentemente, todas essas também vinculadas a 

questões ambientais e passíveis da Avaliação Ambiental Estratégia, de modo a 

garantir a minoração dos danos ambientais, e do real alcance de uma sociedade 

sustentável. Quanto à metodologia foi utilizado o método indutivo na fase de 

investigação; o cartesiano na fase de tratamento dos dados; e também o indutivo no 

Relatório da Pesquisa. Foram ainda acionadas as técnicas do referente, da 

categoria, dos conceitos operacionais, da pesquisa bibliográfica e do fichamento. 

 

Palavras-chave: Ações estratégicas; Avaliação Ambiental Estratégia; Avaliação de 

Impactos Ambientais; Política Nacional de Resíduos Sólidos; Resíduos.  

 

 

 

 

 



19 

 

RESUMEN 

La presente Disertación pertenece a la línea de investigación “Derecho Ambiental, 

Transnacionalidad y Sostenibilidad”, en el área de concentración “Fundamentos del 

Derecho Positivo” del curso de Maestría del Programa de Posgrado Stricto Sensu en 

Ciencia Jurídica. Su objetivo institucional es el de obtener el Título de Maestría con 

doble titulación en Ciencia Jurídica por el Curso de Maestría Académica en Ciencia 

Jurídica (CMCJ), vinculado al PPCJ de la UNIVALI y en Derecho Ambiental y de la 

Sostenibilidad por el Curso de Maestría en Derecho Ambiental y de la Sostenibilidad 

(MADAS), de la Universidad de Alicante – España. Su temática se presenta con el 

objetivo de evaluar la posibilidad o no de la aplicación de la Evaluación Ambiental 

Estratégica dentro de contextos de acciones estratégicas que involucren directrices 

previstas en la Política Nacional de Residuos Sólidos. La problemática surgió debido 

al contexto de discusión de la implementación de la misma en su calidad de 

instrumento del Derecho Ambiental disponible para la erradicación y mitigación de 

impactos ambientales y la maximización de las oportunidades sostenibles. Así, fue 

elegido como objetivo científico general ANALIZAR la posibilidad de aplicación de la 

Evaluación Ambiental Estratégica a acciones estratégicas decurrentes de la Política 

Nacional de Residuos Sólidos. Y como objetivos específicos, CONCEPTUAR el 

instituto de la Evaluación Ambiental Estratégica, listando sus elementos principales, 

sus objetivos, requisitos y procedimientos; DESTACAR los principales aspectos de la 

Política Nacional de Residuos Sólidos prevista en la Ley 12.305/2010; 

RELACIONAR las características del instituto de la Evaluación Ambiental Estratégica 

a los requisitos de políticas, planes y programas de la Política Nacional de Residuos 

Sólidos; y ESTUDIAR algún tipo de aplicación práctica de la Evaluación Ambiental 

Estratégica a acciones estratégicas derivadas de la  Política Nacional de Residuos 

Sólidos. Para ello, el trabajo fue dividido en tres capítulos. El primero trae un estudio 

detallado de la Evaluación Ambiental Estratégica; el segundo trata de la Política 

Nacional de Residuos Sólidos; y el tercero hace una conexión entre las dos 

temáticas, planteando la posibilidad y forma de aplicación de la Evaluación 

Ambiental Estratégica a las acciones estratégicas derivadas de la Política Nacional 

de Residuos Sólidos. Se extrae, al final, la conclusión de que todas las acciones que 
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involucren el tratamiento de residuos sólidos deben ser consideradas como acciones 

estratégicas que envuelven cuestiones ambientales. Tales acciones tendrán por 

prerrogativa la creación de políticas, planes y programas para la implementación de 

las directivas impuestas por la Política Nacional de Residuos Sólidos, estando en 

consecuencia todas ellas también vinculadas a cuestiones ambientales y pasibles de 

Evaluación Ambiental Estratégica, de modo que garanticen la mitigación de los 

daños ambientales, y del real alcance de una sociedad sostenible. En cuanto a la 

metodología, fue utilizado el método inductivo en la fase de investigación; el 

cartesiano, en la fase de tratamiento de datos; y también el inductivo en el Informe 

de la Investigación. Fueron también accionadas las técnicas del referente, de la 

categoría, de los conceptos operacionales, de la investigación bibliográfica y del 

fichaje. 

 

Palabras clave: Acciones estratégicas;  Evaluación Ambiental Estratégica; 

Evaluación de Impactos Ambientales; Política Nacional de Residuos Sólidos; 

Residuos. 
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INTRODUÇÃO 

Cada vez mais se observa o dispêndio científico em discussões que 

abarquem o Direito Ambiental, principalmente nos que diz respeito à busca de meios 

que possam de alguma forma garantir a preservação ambiental, a incluir aqui a 

preservação do homem na Terra, isso se dá devido à mudança na percepção pública 

quanto aos impactos já causados no meio ambiente, assim como os que 

futuramente o serão. 

Toda essa preocupação se deu a partir da evolução do homem, da ciência 

e da tecnologia, da sua ganância natural em sempre querer mais e buscar o 

desenvolvimento a qualquer custo. 

Isso consegue ser claramente observado na evolução do Estado de 

Direito, ao passar pelas suas três fases: Estado Liberal de Direitos, Estado Social de 

Direito e Estado Democrático de Direitos, o que se encontra a sociedade atual, 

apesar de muitos entenderem que tal Estado ainda não foi alcançado plenamente, 

estando a sociedade numa fase de transição e busca. 

Nesse Estado em que se vive atualmente, ou que se busca viver, analisa-

se a recente e crescente preocupação com o meio ambiente, valorizando-se os 

direitos difusos e tendo como carro chefe o próprio Meio Ambiente. Para tanto, cada 

vez mais são buscadas técnicas que visem assegurar a boa manutenção deste, tais 

técnicas dividem-se de diversas formas, as quais buscam primordialmente 

avaliações para que o desenvolvimento econômico e social atual não influencie 

ainda mais de forma negativa o meio ambiente. 

Porém, deve-se sempre ter em mente que o desenvolvimento econômico 

e social é algo que não vai e não deve parar, e consequentemente diversos impactos 

serão gerados, de modo que se deve pensar ainda mais amplamente na 

implementação de políticas públicas que visem sempre a erradicação ou mitigação 

dos impactos ambientais.  
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Evidente também se mostra a preocupação com os resíduos sólidos, cuja 

discussão já se desenrola a cerca de um século devido à evolução da sociedade em 

massa e à exarcebação do risco, sendo que os resíduos passaram a ser 

considerados como um dos grandes problemas ambientais que merece especial 

atenção até mesmo para mantença da vida do homem na Terra, fazendo-se por 

necessárias as discussões que envolvam a criação de ações estratégicas para a sua 

mitigação. 

É nesse contexto que surge a discussão sobre a implementação da 

Avaliação Ambiental Estratégica, na qualidade de instrumento do Direito Ambiental 

disponível para a erradicação e mitigação de impactos ambientais e maximização 

das oportunidades sustentáveis. 

Estabelecendo-se nesse contexto o tema da presente Dissertação, de 

modo a se avaliar a possibilidade e a necessidade ou não da aplicação da Avaliação 

Ambiental Estratégica dentro de contextos de ações estratégicas que envolvam 

diretrizes previstas na Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Por tais considerações tem-se como objetivo científico geral da pesquisa 

ANALISAR a possibilidade de aplicação da Avaliação Ambiental Estratégica a ações 

estratégicas decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

E como objetivos específicos CONCEITUAR o instituto da Avaliação 

Ambiental Estratégica, elencando seus elementos principais, seus objetivos, 

requisitos e procedimentos; DESTACAR os principais aspectos da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos prevista na Lei 12.305/2010; RELACIONAR as características 

do instituto da Avaliação Ambiental Estratégica aos requisitos de políticas, planos e 

programas da Política Nacional de Resíduos Sólidos; e ESTUDAR algum tipo de 

aplicação prática da Avaliação Ambiental Estratégica a ações estratégicas 

decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

O objetivo institucional da presente Dissertação é obter do Título de 

Mestre em dupla titulação, em Ciência Jurídica pelo Curso de Mestrado Acadêmico 

em Ciência Jurídica – CMCJ vinculado ao Programa de Pós-Graduação Stricto 
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Sensu em Ciência Jurídica – PPCJ - da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI e 

em Direito Ambiental e da Sustentabilidade pelo Curso de Máster en Derecho 

ambiental y de la Sostenibilidad – MADAS, da Universidade de Alicante – Espanha. 

Destaca-se a obtenção do título de mestre em sistema de Dupla Titulação 

só é possível devido a convênio firmado entre as duas instituições, Univali e 

Universidade de Alicante, no ano de 2011. Tendo a autora da Dissertação 

permanecido na Espanha e acompanhado aulas no referido curso de mestrado entre 

os meses de abril e junho de 2014. 

No período em que permaneceu na Espanha a autora da Dissertação 

realizou diversas pesquisas relacionadas à temática do trabalho sob a orientação do 

Professor Gabriel Real Ferrer, coorientador da presente pesquisa. Tais pesquisas 

possibilitaram o enriquecimento do tema e contribuíram essencialmente para a 

construção de pontos específicos da Dissertação onde se partiu para a análise da 

legislação espanhola. 

Nesse sentido foi elencada a seguinte problemática de estudo: É possível 

a aplicação da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) a ações estratégicas 

decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos? Se sim, como ela poderia ser 

implementada? 

Para a pesquisa foram levantadas as seguintes hipóteses: 

a) Na qualidade de espécie do gênero Avaliação de Impactos Ambientais, 

a Avaliação Ambiental Estratégica pode ser considerada também como instrumento 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos haja vista o exposto no artigo 8º, XVII, d da 

Lei 12.305/2010. 

b) A Avaliação Ambiental Estratégica poderia ser um interessante 

instrumento de aplicação à Política Nacional de Resíduos Sólidos considerando que 

é instrumento focado em políticas, planos e programas, ligando-se à gestão 

ambiental. 
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c) A implementação da Avaliação Ambiental Estratégica a ações 

estratégicas decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos poderia se dar de 

diversas maneiras, considerando as diversas espécies de resíduos sólidos existente, 

nesse sentido poderia ser feito um estudo que apresentasse políticas, planos e 

programas que atendessem às diretrizes apresentadas pela Lei 12.305/2010. 

Os resultados do trabalho de exame das hipóteses estão expostos na 

presente Dissertação, de forma sintetizada, como segue. 

Principia–se, no Capítulo 1, com um estudo detalhado da Avaliação 

Ambiental Estratégica, onde se buscará tratar do seu surgimento mundialmente e do 

desenrolar da sua aplicação em alguns países, além de se estabelecer qual o seu 

estado da arte no Brasil. Ademais, se exporá sobre o seu conceito, objetivo, 

características, tipos, requisitos e procedimentos; se estabelecerá a sua relação com 

o Direito Ambiental a partir de uma análise da evolução dos estratos de Gabriel Real 

Ferrer; e se finalizará com a verificação dos ditames legislativos concernentes à ela 

na Espanha. 

O Capítulo 2 trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

estabelecendo de início algumas noções introdutórias desta segundo uma análise da 

Lei 12.305/2010, que a institui; quais os princípios ambientais que se ligam à ela; 

quais seus conceitos inerentes e algumas classificações referentes a resíduos; 

finalizando-se com uma verificação dos ditames legislativos de resíduos na 

Espanha. 

O Capítulo 3 dedica-se a apresentar a possibilidade e forma de aplicação 

da Avaliação Ambiental Estratégica às ações estratégicas decorrentes da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. Iniciando a análise dos instrumentos de avaliação 

inerentes ao Direito Ambiental, onde se aborda sobre a Avaliação de Impacto 

Ambiental como gênero e alguma das suas espécies, aqui englobando a Avaliação 

Ambiental Estratégica, além de demonstrá-la como um instrumento garantidor da 

sustentabilidade, e estabelecer a relação das suas características com as diretrizes 

da Política Nacional de Resíduos Sólidos e a possibilidade de sua aplicação a esta, 
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apresentando, inclusive, algumas construções ideológicas desta aplicação. 

O presente Relatório de Pesquisa se encerra com as Considerações 

Finais, nas quais são sintetizadas as contribuições sobre a 

possibilidade/necessidade de aplicação da Avaliação Ambiental Estratégica a ações 

estratégicas decorrentes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

O Método utilizado na fase de investigação foi o indutivo; na fase de 

tratamento dos dados o cartesiano; e no relatório da pesquisa também o método 

indutivo. 

As técnicas de investigação utilizadas foram as do referente12, da 

categoria13, dos conceitos operacionais14, da pesquisa bibliográfica15 e do 

fichamento16. 

Nesta Dissertação as categorias principais estão grafadas com a letra 

inicial em maiúscula e os seus conceitos operacionais são apresentados no rol de 

categorias. 

As traduções de trechos de idiomas estrangeiros foram feitas pela própria 

autora, destacando as traduções no corpo do texto e o original em notas de rodapé. 

Salienta-se que quando a obra estrangeira foi citada por meio de paráfrase foi feito 

apenas a citação da mesma em nota de rodapé, sem a transcrição do original. 

                                            
12

 "explicitação prévia do motivo, objetivo e produto desejado, delimitado o alcance temático e de 
abordagem para uma atividade intelectual, especialmente para uma pesquisa". (PASOLD, Cesar Luis. 
Prática da Pesquisa Jurídica e metodologia da pesquisa jurídica. Florianópolis: OAB/SC Editora, 
2007. p. 241). 
13

 “palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou expressão de uma idéia". (PASOLD, Cesar 
Luis. Prática da Pesquisa Jurídica e metodologia da pesquisa jurídica. p. 229).    
14

 “definição estabelecida ou proposta para uma palavra ou expressão, com o propósito de que tal 
definição seja aceita para os efeitos das idéias expostas”. (PASOLD, Cesar Luis. Prática da 
Pesquisa Jurídica e metodologia da pesquisa jurídica. p. 229). 
15

 “Técnica de investigação em livros, repertórios jurisprudenciais e coletâneas legais”. (PASOLD, 
Cesar Luis. Prática da Pesquisa Jurídica e metodologia da pesquisa jurídica. p. 240). 
16

 “Técnica que tem como principal utilidade otimizar a leitura na Pesquisa Científica, mediante a 
reunião de elementos selecionados pelo Pesquisador que registra e/ou resume e/ou reflete e/ou 
analisa de maneira sucinta, uma Obra, um Ensaio, uma Tese ou Dissertação, um Artigo ou uma aula, 
segundo Referente previamente estabelecido”. (PASOLD, Cesar Luis. Prática da Pesquisa Jurídica 
e metodologia da pesquisa jurídica. p.  233). 
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